
IOF _ID

IDENTIFICAÇÃO

PROVÍNCIA__________________________________________________

DISTRITO ___________________________________________________

POSTO ADMINISTRATIVO _______________________________________

LOCALIDADE ________________________________________________

NOME DA ALDEIA/BAIRRO _______________________________________

URBANO / RURAL (URBANO = 1, RURAL = 2) ……..………………………..

NOME E NÚMERO DA ÁREA DE ENUMERAÇÃO(INCAF ID)____________

COORDENADAS GEOGRÁFICAS EASTING

NORTHING

ALTITUDE

 DIA .......................

NOME DO CHEFE COMUNITÁRIO _______________________________

 ANO .......... 2 0 1

CONTROLADOR(A): __________________________________________

ART. 6: AUTORIDADE ESTATÍSTICA - O princípio da autoridade estatística consiste no poder conferido ao Instituto   

Nacional de Estatística de no exercício das actividades Estatísticas, realizar inquéritos com obrigatoriedade de respostas   

nos prazos que forem fixados, bem como efectuar deligências para produção das estatísticas

ART 14: CONFIDENCIALIDADE ESTATÍSTICA -- Todas as informações estatísticas de carácter individual, recolhidas    estatísticas oficiais, no âmbito do Sistema Nacional de Estatística, são de natureza extremamente confidêncial. 

pelos órgãos produtores de estatísticas oficiais, no âmbito do Sistema Nacional de Estatística, são de natureza 

extremamente confidêncial. 

CONFIDENCIALIDADE E AUTORIDADE ESTATÍSTICA  -----  Lei 7/96 (5 de Julho)

   INQUÉRITO SOBRE ORÇAMENTO FAMILIAR - IOF 2019/20

QUESTIONÁRIO COMUNITÁRIO

 MÊS ......................

  
INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA 


